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----------------------------------------------ATA N.º 12/2013---------------------------------------------------

------ATA APROVADA EM MINUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE 

FREGUESIA DE VILA DE REI------------------------------------------------------------------------------

-------DATA DA REALIZAÇÃO: 12 DE NOVEMBRO DE 2013 ------------------------------------ 

----------PRESENÇAS: PRESIDENTE: Sr. João Manuel Gaspar Bernardino ------------------- 

----------SECRETÁRIA: D. Lina Maria da Silva Rechena --------------------------------------------- 

----------TESOUREIRO: Sr. José Carlos Lopes ---------------------------------------------------------- 

----------SECRETARIOU: D. Lina Maria da Silva Rechena, secretária ----------------------------

------HORA DE ABERTURA: Declarada aberta a reunião, pelo Presidente da Junta de 

Freguesia, Sr. João Bernardino, eram cerca das 09.30 horas. ------------------------------------- 

----------APROVAÇÃO DE ATA EM MINUTA ----------------------------------------------------------- 

----------De acordo com o disposto no n.º 3 do art. 57 da Lei n.º75/2013 de 12 de 

Setembro, o Executivo da Junta de Freguesia deliberou, por unanimidade, aprovar a 

presente ata em minuta a fim de produzir efeitos imediatos. ---------------------------------------- 

----------ANTES DA ORDEM DO DIA (ART. 52 DA LEI N.º75/2013, DE 12 DE 

SETEMBRO): ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------ORDEM DO DIA (ART. 53 DA LEI N.º75/2013, DE 12 DE SETEMBRO): ------------  

----------PONTO 1 – Proposta do Gabinete da presidência para abertura de concurso 

em hasta pública de arrendamento das casas da junta, que se encontrão vagas – 

para deliberação: ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 2 – Proposta do executivo a dar plenos poderes ao presidente para 

aceitar doação dos lotes 15, 16, 17 e 18 – para deliberação: ---------------------------------- 

----------DELIBERAÇÕES TOMADAS --------------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 1 – Proposta do Gabinete da presidência para abertura de concurso 

em hasta pública de arrendamento das casas da junta, que se encontrão vagas – 

para deliberação: ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Conforme proposta do gabinete do presidente da junta, o executivo achou por 

bem abrir-se o concurso de hasta pública, para arrendar os edifícios disponíveis, uma vez 

que sempre é uma receita para a junta, muito embora, e como o presidente diz, nem 

sempre é positiva, à obras a fazer, exigências dos inquilinos que por vezes deixa muito a 

desejar, mas é sempre melhor estar habitáveis. Depois de todo o dialogo o executivo        
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-------- (Continuação da ata n.º 12/2013 datada do dia 12 de Novembro de 2013) ---

aprovou por humanidade fazer-se a hasta pública, e aproveitar as normas do costumo do 

regulamento que existe. ---------------------------------------------------------------------------------------

----------PONTO 2 – Proposta do executivo, a dar plenos poderes ao presidente para 

aceitar doação dos lotes 15, 16, 17 e 18 – para deliberação: ---------------------------------- 

----------Depois de algum dialogo o executivo deliberou, dar plenos poderes ao presidente 

da junta, para aceitar as doações dos lotes que a Câmara Municipal de Vila de Rei, em 

tempos cedeu a esta junta, mas, que só agora se irá fazer as escrituras dos respetivos 

lotes 15 e 16, sito na Rua António Martins Cobra, 6110-205, Vila de Rei, e os lotes 17 e 

18, na Rua Dr. António Ponces de Carvalho, 6110-217, Vila de Rei. ----------------------------- 

----------ENCERRAMENTO DA REUNIÃO --------------------------------------------------------------- 

----------E não havendo mais assuntos dignos de registo e sublinhando que todos os 

documentos apresentados se dão como integralmente transcritos na presente ata foi 

dada por finda a reunião pelo Sr. Presidente da Junta de Freguesia cerca das 10h25m.  

Desta se lavrou a presente ata, que vai assinada pelo Sr. Presidente da Junta de 

Freguesia de Vila de Rei, e por mim Lina Maria da Silva Rechena, Secretária, que a redigi 

e processei em computador. --------------------------------------------------------------------------------- 

_____________________________________________________________________   

______________________________________________________________________  
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